
PRoUCURAÇÃo
Dê acoÍdo -aÉ. 1.289. tEl N" 3.167, DE 3 DE JUNHO DE 1957.

OUTORGANTE: SULENÍ P.IBEIRO PEREIRA, brasileira, portadora da identidade ne 0222699020024
SSP-MA' CPF Ne 775-829.673-34 rc§dente e domíciliado a AVENTDA SANTO ANTINIT, Ne 1|ge.
BAIRRO PIRACANA, cEp 68180-s70 neste município de ltaítuba estado do pani.

oUToRGADo: Nomeia e constítui como bastante procurador pam defender seus direítos fundamentais
e interesses' o sra' MILKA RIBEIR0 PEREIRA, maior, bmsleira, po*adom do cpF ne 02g.670.172-60.
RG: N87342249 SSP/PA Tesídente e domicÍIiada o RIJA VIGESSIMA N7NA, BAIRRT PIRACANÃ neslt,
município de ltaituba estado do pam.

v A quem conferefm) amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de prometer alugar e/ou
AIUgAT O iMóVEI IOCAIiZAdO: AVENIDASANTO ANTONIO, N9 1.598, BAIRRO PIRACANA, CEP 68180-51TJ
neste municípÍo de ltaítuba estado do pará.

Para o que poderá praücar todos os atos necessários para efetuar a transação, receber sinal,
princípio de pagamento ou total, podendo estabelecer cláusulas, condições e preços, receber
aluguéis de locação, renovar conFatos de locação, fazer despejo, se necessário, efetuar pagamento

de impostos e cumprir exigências em qualqu er juízo, instância ou tribunal, no foro em geral, assinar
recibos, dando quitação nas repartições públicas, quer federal, estadual, municipal e autarquias,
representar perante bancos em geral, Caixa Econômica Estadual e Federal, podendo abrir,
moümentar, transferir e encerrar contas bancárias, emitir, endossar, sacar e assinar cheques, fazer
depósitos e retiradas mediante recibos, solicitar saldos e extratos de contas, requisitar talões de

- cheques, aceitar e receber quitação do que for pago, emitir notas promissóúas correspondentes às

prestações que ficarem estabelecidas e praücar, enfim, todos os demais atos necessários ao bom e
fiel cumprimento do presente mandato e que necessite de sua presença, outorga ou assinatura,
Iniaúa/PA- 20 de FEWREIRO de 2019.
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A p!g!Pç49é um iDsttumento íormol e @! atrdve do quol umd pessoa úM& outto o agir em g-W, ou 40. é utnd foímotidode juridíco que
potsibilita o ovtorgo de poder6 de umo pásoo (outoqonte) à oútÍd (outorgodo). Pot a<emplo, o outotgo de podd6 p.rÍí, o uso de conto bottcáÍío, pora o
rcolízoção de mdtrículo wiversitótio, pord d reolizdcão de conbabs- poí., se cdsot, poro portkipqão em dsse,/úleids condofiiníois, ek- É o Íomol;dad?
mdis usodo pdm d reolizdção de fiandalo (negocio celebrodo o<dto'me,tte qlando dlgúérn reaebe poder5 de oulo poro realizot otos no inteíesse deste).
-Art- 7.2A9. Íodas os pessoos moiorcs ou emancipdclos, ho gôzo dos direltos cfuit s1o dptds poto dot procurução t tedidnte instrumento portÍculoÍ, que
vdleró déde que tenhd o ossindtuíd do outorgdnte.
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